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CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 20
DE 31 DE MARÇO DE 2022

APROVAR  A REVISÃO  DO LIMITE  MÁXIMO  DE 
CONCENTRAÇÃO  DE  ODORANTE  NO  GÁS 
CONFORME PROPOSTO PELA CONCESSIONÁRIA 
SERGIPE  ENERGIAS  RENOVÁVEIS  E  GÁS  S/A – 
SERGÁS.

O  CONSELHO  SUPERIOR  DA  AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições legais previstas no 
art. 8º, I da Lei nº 6.661, de 28 de agosto de 2009 e no art. 8°, I e II do Regulamento Geral da 
AGRESE, aprovado pelo Decreto Estadual n° 30.942, de 28 de dezembro de 2017; e,

Considerando a proposta de revisão no Limite Máximo para a Concentração de Odorante no 
Gás (COG)no Estado de Sergipe apresentada pela Concessionária Sergipe Energias Renováveis e Gás S/A 
– SERGÁS;

Considerando a realização de Consulta Pública n° 01/2021 por esta Agência Reguladora;

Considerando a  Nota  Técnica  nº  019/2021 da  Câmara  Técnica  de  Gás  Canalizado  da 
AGRESE – CAMGÁS;

Considerando o Parecer Jurídico nº 19/2022 de Procuradoria da AGRESE;

Considerando a  deliberação  Colegiada  da  Diretoria  Executiva  da  AGRESE  na  reunião 
realizada no dia 25 de março de 2022;

Considerando a deliberação do Conselho Superior da AGRESE na 83ª Reunião Ordinária 
realizada no dia 29 de março de 2022;
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RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a revisão do limite máximo de concentração de odorante no gás para 30 
mg/m3 conforme proposto pela Concessionária Sergipe Energias Renováveis e Gás S/A – SERGÁS.

Parágrafo Único. A Concessionaria deverá quantificar os impactos ambientais  ocasionados 
pela maior queima de mercaptanas junto ao gás natural, em decorrência do aumento da concentração da 
blenda utilizada como odorante, devendo apresentar relatório quantitativo até o final do corrente ano. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor com a publicação do seu Extrato no Diário Oficial do 
Estado de Sergipe, devendo ser disponibilizada, na íntegra, no site: www.agrese.se.gov.br.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

CONSELHO SUPERIOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
ESTADO DE SERGIPE – AGRESE, em Aracaju/SE, 31 de março de 2022.

JOELSON HORA COSTA
Presidente do Conselho
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Extrato da Resolução nº 20 do CONSELHO SUPERIOR DA AGÊNCIA REGULADORA 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE,  de 31/03/2022. 
Proc.:  n°  81/2021.  Objeto: Aprovar  a  revisão  do  limite  máximo  de 
concentração de odorante no gás para 30 mg/m3 conforme proposto pela 
Concessionária  Sergipe  Energias  Renováveis  e  Gás  S/A  –  SERGÁS. 
Vigência: Esta Resolução entra em vigor com a publicação deste Extrato 
no D.O.E., devendo ser disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Aracaju/SE, 31 de março de 2022.

JOELSON HORA COSTA
Presidente do Conselho
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